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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

PROJETO DE LEI N9 ::,3l/7Z.

Autoriza instalação de Postos Médicos.

O Povo do Municipio de Ouro Prêto,por seus

representantes na Câmara Municipal, decreta

e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica a Prefeitura Municipal au

torizada a instalar Postos Mé-

dicos na Sede dos Distritos de Santo Antônio do Leite, Santa

Rita, Glaura, são Bartolomeu, Antônio Pereira, Engenheiro Cor

reia, Amarantina, são Julião, Salto, Rodrigo Silva e no Po-

voado de Lavras Novas, podendo dispor para êsse fim até a im

portância de Cr$l5.000300.

Art. 29 Para atender as despesas decor

rentes da execução desta lei,

fica aberto o crédito especial de Cr$l5.000,OO.

Art. 39 Constitui recurso financeiro

para atender os comprômissos /

resultantes da abertura do crédito especial pelo artigo 39,

o proveniente da anulação parcial da dotação 4. l.3.0-72 - E-

quipamentos Hospitalares.

Art. 49 Revogadas as disposições em /

contrário, entrará esta lei em

vigor na data da sua publicação.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades e a

quem a execução desta Lei pertencer, que a

cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se con-

tém.

Prefeitura Municipal de Ouro Prêto,7 de outubro de 1971.

Dr.Benedito Gonçalves Xavier,

Prefeito Municipal.


